
 ATA DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2016 DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE DESTERRO DO MELO. 

 
Aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, na sede 

da municipalidade em Desterro do Melo/MG, realizou-se a décima quarta 

reunião ordinária da Câmara, sob a Presidência do vereador Jerônimo Francisco 

de Melo que contou com a presença dos seguintes edis: Alípio Sérgio Lino, 

Edimar Coelho da Silva, Francisco Lopes de Faria Filho, Helvécio Ferreira 

Martins, José Mariano Rosa, Luciano Simão de Oliveira e Wanderlei Cardoso da 

Mota Mendes. E ausência justificada do vereador Robison Pereira Gomes. O 

Presidente fez as preces iniciais e declarou aberta a sessão. Em seguida informou 

aos vereadores que sobre a mesa, estavam os telegramas recebidos do Fundo 

Nacional da Saúde, do Diretor dos Correios e telegramas recebidos do MEC a 

disposição dos vereadores. Prosseguindo determinou ao 1º secretário vereador 

Alípio Sérgio Lino, que procedesse a leitura da ata da reunião anterior, a mesma, 

após lida foi aprovada e assinada por todos. Em seguida determinou à leitura 

das matérias constantes da ordem do dia, a saber: Ofício nº 170/2016 recebido do 

Executivo Municipal que encaminha Substitutivo ao Projeto de Lei nº 13/2016 

que “Dispõe sobre a constituição do serviço de Inspeção Municipal e os 

procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos que produzam 

produtos de origem animal e dá outras providências”; Ao final o mesmo foi 

encaminhado para as Comissões Permanentes de Educação e Saúde e 

Agricultura e Comércio; Ofício nº 174/2016 recebido do Executivo Municipal que 

encaminha Projeto de Lei nº 17/2016 que “Autoriza o Executivo a proceder ao 

remanejamento, transposição e transferência de recursos nas programações 

orçamentárias que menciona”; Ao final o mesmo foi encaminhado para 

Comissão Permanente de Orçamento, Tomada e Prestação de Contas; Ofício nº 

173/2016 recebido do Executivo Municipal que encaminha Projeto de Lei nº 

18/2016 que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 629, de 09 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e 

do adolescente do município de Desterro do Melo”. Ao final o mesmo foi 

encaminhado para Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Finanças; 

Dando continuidade, iniciando a segunda parte, o Presidente colocou em 

segunda discussão o Projeto de Lei Complementar nº 02/2016 que “Ratifica 

alteração no contrato de consórcio do CISALV, e dá outras providências”.  Não 

havendo quem quisesse discutir o mesmo foi colocado em segunda votação e 

redação final, sendo aprovado por unanimidade e encaminhado para sanção do 

Executivo Municipal. Prosseguindo o Presidente colocou em segunda discussão 

o Projeto de Lei nº12/2016 que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 

acompanhamento e controle social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- Conselho 



FUNDEB, do município de Desterro do Melo. Não havendo quem quisesse 

discutir o mesmo foi colocado em segunda votação e redação final, sendo 

aprovado por unanimidade e encaminhado para sanção do Executivo Municipal. 

Antes de encerrar o Presidente aproveitou para informar que mais uma vez o 

Executivo vetou o Projeto de Lei nº10/2016 que “Dispõe sobre a contratação por 

tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 05/10/1988.”, salientando que este PL é de muita 

importância, pois trata da contratação temporária, uma vez que existe uma 

funcionária prestes a entrar de licença maternidade. Ressaltando que isto 

dificulta demais os trabalhos do Legislativo. Ainda em sua fala o presidente 

deixa claro que, em razão deste fato ele está vendo a possibilidade de estabelecer 

funcionamento da câmara de 11:30 as 17:30, pois a mesma dispõe de  poucos 

funcionários e para ele é desumano sacrificar funcionários e contra as regras. Na 

oportunidade o Presidente disse que o veto ainda será distribuído para ser 

analisado. Em seguida  o Presidente registrou seu descontentamento com o carro 

de propaganda eleitoral  que estava circulando irregularmente nas ruas da 

cidade, frisando que o mesmo está  contra as regras  eleitorais. Alertando que  se 

continuar irá ofertar uma denúncia. Estando esgotadas as matérias da pauta, o 

Presidente encerrou os trabalhos e convocou todo plenário para próxima 

Reunião Ordinária que se fará realizar no dia 16 de setembro de 2016, às 19 

horas, neste mesmo local. E para constar foi lavrada a presente Ata, que após lida 

e aprovada vai assinada por todos os Vereadores. Desterro do Melo, Sala de 

Reuniões, 19 de agosto de 2016. 
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